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ORDEM QTDE UNID DESCRIÇÃO PREÇO UNITÁRIO VALOR TOTAL

DADOS COMPLEMENTARES DA NOTA DE EMPENHO

 14,5500000  2.910,00 200,00 ITEM 01 1 PÇ

DATA DE EMISSÃO

09/04/2020
 2.910,00 R$
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Observações do Anexo / Local de Entrega e ou Execução de Serviço

ITEM 01

UMIFICADOR PARA REDE DE OXIGÊNIO GASOSO

COD. HSPM: 0804018

UMIDIFICADOR P/ OXIGENIO 250ML, PROTEC

PRAZO DE ENTREGA: O prazo de entrega do(s) produto(s) é de até 05 (cinco) dias úteis, a contar do 1º dia útil seguinte ao da 

data do recebimento da Ordem de Fornecimento, após a emissão da Nota de Empenho.

DEMAIS CONDIÇÕES E ESPECIFICAÇÕES CONFORME SOLICITAÇÃO DO HSPM E PROPOSTA.

O pagamento será efetuado no prazo de 30 (trinta) dias após as entregas, mediante crédito em conta corrente do fornecedor no 

BANCO DO BRASIL. Na hipótese de aplicação de penalidades, o prazo de pagamento será suspenso, sendo retomado após a 

fluência dos prazos recursais, análise e decisão sobre os eventuais recursos interpostos pelos interessados.

PENALIDADES:

1) Na hipótese de descumprimento poderão  ser aplicadas, garantido o direito prévio de intimação para ampla defesa, as 

seguintes penalidades: 

a) Multa  de 20% (vinte por cento) sobre o valor do ajuste, ocorrendo recusa da adjudicatária em retirar/receber a nota de 

empenho, ou assinar o instrumento de contrato, dentro do prazo estabelecido no Edital, sem justificativa aceita pela 

Administração; 

b) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do ajuste, por inexecução total do objeto.

c) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da parcela inexecutada, por inexecução parcial do ajuste.

d) Multa de 1,0% (um por cento), por dia de atraso, sobre o valor total do material ou produto entregue com atraso, ou entregue 

em desacordo com o objeto licitado e não substituído no prazo estabelecido, limitada a 20 (vinte) dias corridos, após o que 

restará configurada inexecução do ajuste, parcial ou total, a depender se o atraso se deu em parte ou no todo.

e) Multa de 1% (um por cento) sobre o valor do ajuste, por descumprimento de qualquer das obrigações estabelecidas e não 

previstas nas demais disposições desta cláusula.

f) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato por rescisão do ajuste decorrente de culpa da Contratada.

- As sanções são independentes e a aplicação de uma não exclui a das outras, quando cabíveis.

O prazo para pagamento de eventuais multas aplicadas será de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação para pagamento. 

Na hipótese de aplicação de multa, e uma vez esgotados os recursos/defesas cabíveis, o valor correspondente poderá ser 

descontado do que o contratado tiver a receber.

As notificações e decisões sobre aplicação de multa serão publicadas no Diário Oficial da Cidade de São Paulo e 

encaminhadas ao e-mail do Contratado informado na proposta. Caso não seja informado o e-mail ou o email esteja 

desatualizado, O HSPM providenciará apenas a publicação no Diário Oficial da Cidade de São Paulo. 

- O não pagamento das multas devidas acarretará a inscrição do débito no CADIN e no Sistema Municipal da Dívida Ativa, bem 

como o ajuizamento do competente processo de execução fiscal.

 O proponente/contratado deverá informar na proposta o endereço eletrônico da empresa,  e deverá mantê-lo sempre atualizado, 

pois será utilizado como instrumento de comunicação com o HSPM, inclusive para o encaminhamento das Notas de Empenho, 

Ordem de Fornecimento, Contrato, Notificações.

Local de Entrega: Rua Apeninos, 44, Aclimação São Paulo – SP.

DADOS COMPLEMENTARES DA NOTA DE EMPENHO
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